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A profissão de Biólogo completa 35 anos de regulamentação em 2014. Este trabalho 
objetivou refletir sobre a atuação do Biólogo na Região Nordeste (NE). Para isso, realizou-se 
pesquisa telematizada no Conselho Federal de Biologia (Sistema CFBio/CRBios) e no Instituto 
de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), entre setembro e dezembro de 2013. Foram 
levantadas as áreas de atuação, o número de profissionais e a sua empregabilidade. O Biólogo 
pode atuar em três áreas e em 89 subáreas. O Conselho Regional de Biologia – 5ª Região 
(CRBio-5), que opera no Nordeste, contabilizou 82,05% registros irregulares e, destes, 31,87% 
seriam cancelados devido a inadimplência. Esse quadro permite observar que: 1) há deficiência 
no registro e monitoramento dos profissionais Biólogos no Sistema CFBio/CRBios; e, 2) 
26,15% dos Biólogos no NE pode apresentar limitação financeira para regularizar seu exercício 
profissional. Para o primeiro ponto, há previsão de criação do CRBio-8, para atender três 
estados do Nordeste. Quanto ao segundo, conforme o IPEA, os profissionais de Biologia e 
Ciências da Vida têm salário médio mensal de R$ 2.454,90 (dois mil, quatrocentos e cinquenta 
e quatro reais e noventa centavos), jornada de 37,38 h semanais. Desses, 79,12% estão ocupados 
e 87,47% tem cobertura previdenciária. Entretanto, é possível que parte destes sejam 
professores de nível básico e superior, dos quais não se exige registro de Biólogo para atuação. 
Além disso, muitas áreas de atuação do Biólogo cruzam-se as de muitas profissões com 
entidades sindicais atuantes. Assim, conclui-se que a qualidade do profissional Biólogo pode 
estar comprometida pela remuneração e atuação irregulares, em vista da fiscalização restrita. 
Portanto, faz-se necessária análise crítica da situação do profissional biólogo e maior 
mobilização sindical da classe no Nordeste. 
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